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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 55, de 27 de novembro de 2017, publicada no DOU de 29 de novembro de 2017,
Seção 1, página 14, onde se lê:
. ES 27.080.563/0001-93 ES-SEDUC 2.100 R$ 3.675.000,00
leia-se:
. ES 0 6 . 6 5 6 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 3 ES-SECTI 2.100 R$ 3.675.000,00

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 59, de 8 de dezembro de 2017, publicada no DOU de 11 de dezembro de 2017,
Seção 1, página 39, onde se lê:

. SC 83.169.623/0001-10 SC-SEDUC 2.045 409.000 4.090.000,00

leia-se:

. SC 82.951.328/0001-58 SC-SEDUC 2.045 409.000 4.090.000,00

onde se lê:

. SP 54.675.103/0001-80 SP-PAULA SOUZA 4.494 898.800 8.988.000,00

leia-se:

. SP 62.823.257/0001-09 SP-PAULA SOUZA 4.494 898.800 8.988.000,00

onde se lê:

. MG 03.352.086/0001-00 MG-SEDECTS 2.961 592.200 5.922.000,00

leia-se:

.

MG
19.377.514/0001-99 MG-SEDECTS 2.961 592.200 5.922.000,00

onde se lê:

. ES 27.080.563/0001-93 ES-SEDUC 1323 264.600 2.646.000,00

leia-se:

. ES 0 6 . 6 5 6 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 3 ES-SECTI 1323 264.600 2.646.000,00

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 1.355, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do registro e-MEC nº 201415515, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o Curso de Logística, tecnológico, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, a ser
ministrado pela Faculdade de Gestão e Negócios de Maceió, instalada na Rua Desportista Carlos Gonzaga
Brêda Júnior, 201, Bairro Jatiúca, no município de Maceió, no estado de Alagoas, mantida pela Faculdade
de Gestão e Negócios de Salvador Ltda, com sede no município de Salvador, no estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

"Art. 7º-A Se o ente utilizar processo administrativo eletrônico, a segunda via da certidão emitida
pelo regime de origem, com recibo do interessado, e a primeira via da certidão recebida pelo regime
instituidor poderão ser arquivadas eletronicamente.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, o regime instituidor deverá registrar na
primeira via original da CTC recebida que o tempo certificado foi averbado e que é vedada sua reutilização
por outro regime, devolvendo-a ao servidor depois de digitalizada." (NR)

"Art. 8º ...................................................................................................
III - os períodos certificados e os respectivos órgãos destinatários, bem como o tempo destinado

a cada regime em caso de fracionamento.
§ 1º As anotações a que se refere o caput deste artigo devem ser assinadas pelo servidor

responsável e conter o visto do dirigente do órgão.
§ 2º Se os órgãos e entidades utilizarem sistemas informatizados de assentamento funcional, os

registros a que se refere este artigo serão realizados no próprio sistema." (NR)
"Art. 9º Quando solicitado pelo ex-servidor que mantém vínculos em dois regimes previdenciários

ou dois vínculos em um mesmo RPPS, é permitida a emissão de CTC única com destinação do tempo de
contribuição para, no máximo, dois regimes previdenciários distintos, devendo constar o período integral
de contribuição, bem como os períodos a serem aproveitados em cada um dos vínculos previdenciários
mantidos nos regimes instituidores, segundo indicação do requerente.

§ 1° A CTC de que trata este artigo deverá ser expedida em três vias, das quais a primeira e a
segunda serão fornecidas ao interessado, mediante recibo passado na terceira via, implicando sua con-
cordância quanto ao tempo certificado, observado o disposto no art. 7º-A.

§ 2° Na CTC única deverá constar o período integral de contribuição ao RPPS, bem como as
frações desse período a serem aproveitadas em cada um dos regimes instituidores ou em cada um dos
cargos do regime instituidor, em caso de duplo vínculo a um mesmo RPPS." (NR)

"Art. 10. A CTC só poderá ser fornecida para os períodos de efetivo vínculo ao RPPS, nos termos
do art. 40 da Constituição Federal.

......................................................................................................" (NR)
"Art. 11. É vedada a emissão de CTC:
I - com contagem de tempo de contribuição de atividade privada com a de serviço público ou de

mais de uma atividade no serviço público, quando concomitantes;
II - em relação a período que já tiver sido utilizado para a concessão de aposentadoria em

qualquer regime de previdência social;
III - com contagem de tempo fictício;
IV - com conversão de tempo de serviço exercido sob condições especiais em tempo de con-

tribuição comum;
V - relativa a período de filiação a outro RPPS ou ao RGPS, ainda que o servidor tenha prestado

serviços ao próprio ente emissor naquele período, e que esse tempo tenha sido objeto de averbação;
VI - para ex-servidor não titular de cargo efetivo, em relação a período posterior a 16/12/1998.
......................................................................................................" (NR)
"Art. 12. .................................................................................................
§ 1º Na hipótese de vinculação do servidor ao RGPS por força de lei do ente federativo, poderá

ser emitida a CTC relativamente ao período de vinculação ao RPPS mesmo que o servidor não esteja
exonerado ou demitido do cargo efetivo na data do pedido, situação na qual a CTC somente poderá ser
utilizada para obtenção de aposentadoria no RGPS relativa ao cargo a que se refere a certidão.

.................................................................................................................
§ 3º A CTC relativa ao período de vinculação ao RPPS, emitida a requerimento do servidor

público na situação de que trata o § 1º, implica, na forma estabelecida na legislação do ente federativo
emissor, a vacância do cargo público, com efeitos a partir da primeira entre as seguintes datas:

I - aquela em que o servidor teve ciência da decisão concessiva de aposentadoria pelo INSS;
II - do recebimento, pelo ente federativo, da comunicação sobre a concessão de aposentadoria ao

servidor, enviada pelo INSS conforme previsão do inciso I do art. 131 do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999;

III - aquela em que o ente federativo teve ciência da concessão de aposentadoria ao servidor por
quaisquer outros meios." (NR).

"Art. 21-A. Quanto aos períodos em que foi assegurado o pagamento de benefícios de apo-
sentadoria e/ou pensão mediante convênios ou consórcios entre entes federativos diversos, a emissão ou
homologação da CTC caberá à unidade gestora do RPPS do ente federativo que seria diretamente
responsável pela concessão do benefício de aposentadoria." (NR)

"Art. 21-B. É de responsabilidade do RPPS a emissão de CTC em relação a período exercido sob
o Regime Especial disciplinado pelo parágrafo único do art. 3º da Lei nº 3.807, de 1960." (NR)

"Art. 21-C. Os entes federativos emitirão, para apresentação ao INSS na condição de organismo
de ligação, Declaração de Tempo de Contribuição para Aplicação de Acordo Internacional relativa a
servidor vinculado ao seu RPPS, conforme formulário constante no Anexo IV, para o cumprimento de
acordos internacionais de previdência social que contenham cláusula convencional que alcance a legislação
dos RPPS." (NR)

Art. 2º A Portaria MPS nº 154, de 15 de maio de 2008, passa a vigorar acrescida do Anexo IV
conforme o Anexo desta Portaria.

Art. 3º O Anexo da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"7.............................................................................................................
7.4. Para o cálculo dos proventos conforme este item, as remunerações consideradas no cálculo da

aposentadoria, que serão atualizadas na forma do subitem 7.1, não poderão ser:
7.4.1. Inferiores ao valor do salário-mínimo vigente na competência da remuneração;
7.4.2. Superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência da re-

muneração, quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS.
...................................................................................................." (NR)
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXO IV

(TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE)
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO RPPS
PARA APLICAÇÃO DE ACORDOS INTERNACIONAIS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

. ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ:

DADOS PESSOAIS

. NOME:

. RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DE EXPEDIÇÃO:

. CPF: TÍTULO DE ELEITOR: P I S / PA S E P :

. DATA DE NASCIMENTO: NOME DA MÃE:

. ENDEREÇO:

PORTARIA Nº 567, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera disposições da Portaria MPS n° 154, de 15 de maio de 2008, e o Anexo
da Portaria MPS n° 402, de 10 de dezembro de 2008.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na alínea "j" do inciso V
do art. 27 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, e nos incisos I e II do art. 9º da Lei n° 9.717, de 27
de novembro de 1998, resolve:

Art. 1º A Portaria MPS nº 154, de 15 de maio de 2008, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 6º ...................................................................................................
.................................................................................................................
VI - soma do tempo líquido, que corresponde ao tempo bruto de dias de vínculo ao RPPS de data

a data, inclusive o dia adicional dos anos bissextos, descontados os períodos de faltas, suspensões,
disponibilidade, licenças e outros afastamentos sem remuneração;

VII - declaração expressa do servidor responsável pela emissão da certidão, indicando o tempo
líquido de efetiva contribuição em dias e o equivalente em anos, meses e dias, considerando-se o mês de
30 (trinta) e o ano de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;

.................................................................................................................
X - relação das remunerações de contribuição por competência, a serem utilizadas no cálculo dos

proventos da aposentadoria, apuradas em todo o período certificado desde a competência julho de 1994 ou
desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, sob a forma de anexo;

....................................................................................................."(NR)

C056033
Realce

C056033
Riscado
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DADOS FUNCIONAIS

. A P O S E N TA D O : NÃO SIM DATA DA APOSENTADORIA:

. CARGO EFETIVO:

. ORGÃO DE LOTAÇÃO:

. DATA DE ADMISSÃO: M AT R Í C U L A :

DADOS DO BENEFÍCIO

. BENEFÍCIO A SER REQUERIDO:

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO AO RPPS

. DE ____/____/_______ A ____/____/_______

. FONTE DE INFORMAÇÃO:

. DECLARO que até esta data o servidor conta, de efetivo exercício prestado neste Órgão, o tempo líquido
de contribuição de ____ dias, correspondente a ____ anos, ____ meses e ____ dias.

. Lavrei esta Declaração, que não contém emendas
nem rasuras.

________________
Assinatura e carimbo do servidor

N o m e / M a t r í c u l a / C a rg o

Visto do Dirigente do Órgão

________________
Assinatura e carimbo do dirigente

N o m e / M a t r í c u l a / C a rg o

. LOCAL e DATA:

. OBSERVAÇÕES / OCORRÊNCIAS:

UNIDADE GESTORA DO RPPS

. HOMOLOGO a presente Declaração de Tempo de Contribuição ao RPPS e declaro que as informações
nela constantes correspondem à verdade.

Local e data: __________________
Assinatura e carimbo do Dirigente da UG

DESPACHO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo:12120.000075/2013-36
Interessado: República Federativa do Brasil
Assunto: Contrato de Reestruturação de Dívida a ser celebrado entre
a República Federativa do Brasil e República da Zâmbia, no valor
consolidado de US$ 113,423,004,53 (cento e treze milhões
quatrocentos e vinte e três mil e quatro dólares dos Estados Unidos da
América e cinquenta e três centavos), com remissão parcial da dívida,
considerando as Agreed Minutes (Atas de Entendimento) de 13 de
setembro de 2002 (AM2002) e de 11 de maio de 2005 (AM-2005)
acordadas no âmbito do Clube de Paris entre a Zâmbia e Países
Credores.

Tendo em vista a manifestação da Secretaria de Assuntos
Internacionais do Ministério da Fazenda, os pareceres da Secretaria
do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
com fundamento na Resolução nº 50, de 1993, do Senado Federal, e
considerando a permissão contida na Resolução nº 39, de 14 de
setembro 2016, também daquela Casa do Congresso Nacional, e com
fundamento na Lei nº 9.665, de 19 de junho de 1998, autorizo a
celebração do Contrato de Reescalonamento de Dívida supramen-
cionado.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 1.335, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PRE-
VIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e observado o disposto no
inciso X do art. 41, e no inciso XV e parágrafo único do art. 42
da Lei nº 13.502 de 01 de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Retificar o Anexo da Resolução CNP Nº 1.329, de
25 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27
de abril de 2017, Seção 1, páginas 56 e 57.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXO

RETIFICAÇÃO DA NOTA 2 e RESPECTIVO EXEM-
PLO DO ITEM 2.4

Onde se lê:
2. Caso ocorram empates na primeira posição (Nordem

=1) e um outro grupo de empate em posição posterior, o Nordem
Reposicionado de cada estabelecimento deste grupo equivalerá à
média dos Nordem Reposicionados calculados como se não exis-
tisse o empate.

Leia-se:
2. Caso ocorram empates na primeira posição (Nordem

=1) e um outro grupo de empate em posição posterior, o Nordem
Reposicionado de cada estabelecimento deste grupo equivalerá ao
Nordem Inicial dos Nordem Reposicionados calculados como se
não existisse o empate.

Onde se lê:
Como houve empate de estabelecimentos na posição ori-

ginal de 199 até 201, o Nordem Reposicionado final de cada um
dos estabelecimentos equivalerá à média dos Nordem Reposi-
cionados calculados:

(133,3333 + 150,7500 + 168,1667) / 3 = 150,7500.
Leia-se:
Como houve empate de estabelecimentos na posição ori-

ginal de 199 até 201, o Nordem Reposicionado final de cada um
dos estabelecimentos equivalerá à posição inicial dos empatados.
Nordem Reposicionados: 133,3333.

PLENÁRIO
RESOLUÇÃO Nº 1.332, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

O PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVI-
DÊNCIA, em sua 240ª Reunião Ordinária, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelo inciso IV do art. 2º do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 1.212, de 10 de abril de 2002;

Considerando a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal;

Considerando o disposto no inciso IV do art. 4º da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, e

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 16 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:

Aprovar a Proposta Orçamentária da Previdência Social, para
o exercício de 2018, consubstanciada na Nota Técnica nº
32/2017/CGEDA/SRGPS/SPEV/MF, a ser enviada ao Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Conselho

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA FUNDOS DE GOVERNO

E LOTERIAS
CIRCULAR N° 793, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Divulga versão atualizada do Manual Operacional do Agente
Operador do FGTS A Caixa Econômica Federal, no uso das atri-
buições que lhe conferem o artigo 7º, inciso II da Lei nº 8.036, de
11.05.1990, artigo 67, inciso II do Decreto nº 99.684, de 08.11.1990,
com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 23.06.1995, e, em
cumprimento às disposições da Instrução Normativa MCIDADES nº
39, de 06.11.2017, suas alterações e aditamentos, RESOLVE:

1 Divulgar versão atualizada do Manual abaixo relacionado,
que consolida as diretrizes, conceitos e parâmetros estabelecidos pelo
Conselho Curador do FGTS e pelo Gestor da Aplicação dos recursos
do FGTS, tendo como objetivo a racionalização dos procedimentos
operacionais a serem observados pelos Agentes Financeiros, Agentes
Promotores e Mutuários, nas operações de crédito lastreadas com
recursos do FGTS:

1.1 Manual de Fomento Pró-Transporte Alterações opera-
cionais relativas ao Programa Pró-Transporte.

2 A versão do Manual ora divulgada consolida as alterações
ocorridas nos procedimentos operacionais do Programa acima ci-
tado.

2.1 Esse Manual está disponível a todos os participantes dos
Programas de Aplicação do FGTS, por intermédio das Superinten-
dências Regionais e Gerências de Filial do FGTS da Caixa Eco-
nômica Federal, em todo o território nacional e no sítio da CAIXA na
internet no endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br, na área de
downloads, item FGTS Manual de Fomento Agente Operador.

3 Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente Operador,
no que lhe couber.

4 Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o subitem 1.3 da Circular nº 782, de 05.10.2017.

DEUSDINA DOS REIS PEREIRA
Vi c e - P r e s i d e n t e

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

DELIBERAÇÃO Nº 785, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Colocação irregular de contratos de inves-
timento coletivo no mercado de valores
mobiliários sem os competentes registros
previstos na Lei n.º 6.385, de 7 de de-
zembro de 1976, na Instrução CVM nº 400,
de 29 de dezembro de 2003 e na Instrução
CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada nesta data, com fundamento no art. 9º, § 1º, incisos III e IV,
combinado com art. 20, ambos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976, e considerando que:

a. a CVM constatou que a ANDRE LUIS PAULO TOMASI
VSHIVTSEV 83435174072, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
19.788.511/0001-48, bem como seu responsável, o Sr. Andre Luis
Paulo Tomasi Vshivtsev, inscrito no CPF/MF sob o número
834.351.740-72, vêm oferecendo, na página da rede mundial de com-
putadores https://www.hashcoinbrasil.com.br/, oportunidade de inves-
timento relacionada a cotas em grupo de investimento em mineração
de Bitcoin ("Hashcoin Brasil"), utilizando-se de apelo ao público para
celebração de contratos que, da forma como vêm sendo ofertados,
enquadram-se no conceito legal de valor mobiliário;

b. em face da legislação em vigor, títulos ou contratos de
investimento coletivo que gerem direito de participação, de parceria
ou de remuneração, inclusive resultante de prestação de serviços,
cujos rendimentos advêm do esforço do empreendedor ou de ter-
ceiros, somente podem ser ofertados publicamente mediante registro
da oferta ou de sua dispensa na CVM;

c. nem o ofertante, tampouco a oferta pública de valor mo-
biliário, cuja divulgação vem sendo realizada, foram submetidos a
registro ou dispensa de registro perante a CVM, o que configura
infração aos artigos 19, inciso I, do § 5º do art. 19 da Lei nº 6.385/76
e 21, § 1º, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e 4º, § 1º, da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e

d. a oferta pública de valores mobiliários sem prévio registro
ou dispensa de registro na CVM autoriza esta Autarquia a determinar
a suspensão de tal procedimento, na forma do art. 20 da Lei nº 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, sem prejuízo das sanções administrativas
cabíveis, e constitui, ainda e em tese, o crime previsto no art. 7º,
inciso II, da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, deliberou:

I. alertar os participantes do mercado de valores mobiliários
e o público em geral que a ANDRE LUIS PAULO TOMASI
VSHIVTSEV 83435174072, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
19.788.511/0001-48, bem como seu responsável, o Sr. Andre Luis
Paulo Tomasi Vshivtsev, inscrito no CPF/MF sob o número
834.351.740-72, não se encontram habilitados a ofertar publicamente
títulos ou contratos de investimento coletivo relacionados à opor-
tunidade de investimento relacionada a cotas em grupo de inves-
timento em mineração de Bitcoin ("Hashcoin Brasil"), conforme de-
finição constante do inciso IX do art. 2º da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, tendo em vista tratar-se de pessoa não registrada
como emissora de valores mobiliários, e de oferta pública sem re-
gistro (ou dispensa deste) na CVM;

II. determinar a todos os sócios, responsáveis, administra-
dores e prepostos da pessoa jurídica acima referida que se abstenham
de ofertar ao público títulos ou contratos de investimento coletivos
relacionados oportunidade de investimento relacionada a cotas em
grupo de investimento em mineração de Bitcoin ("Hashcoin Brasil")
sem os devidos registros (ou dispensas deste) perante a CVM, aler-
tando que a não-observância da presente determinação acarretará mul-
ta cominatória diária, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem
prejuízo da responsabilidade pelas infrações já cometidas, com a
imposição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976; e

III. que esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO BARBOSA

C056033
Riscado




